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PORTARIA Nº 155, DE 14 DE JULHO DE 2023. 

 

Prorroga o prazo descrito no Art. 1º da Portaria 
114/2023 que trata do “Afastamento 
Preventivo durante Processo Administrativo 
Disciplinar – PAD”. 

 

O Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o memorando nº 658/2023 1Doc;  

RESOLVE: 

Artigo 1º - AFASTAR PREVENTIVAMENTE o conselheiro tutelar Adriano dos 
Santos Figueira, matrícula nº 970-9, de suas funções e atividades laborais por mais 30 dias a 
contar de 18 de julho de 2023. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  Gabinete do Prefeito de Vila Nova do Sul, em 14 de julho de 2023. 

 

 

DHIÉCCY GONÇALVES SEIXAS                                          SERGIO OVÍDIO ROSO CORADINI 

Secretária de Administração                                                                   Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

PUBLICADO NO MURAL 
DE 14/07/2023 A 28/07/2023 

          RESP:   
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